
o/v cÂrr,lana MUNIcIPALdr
EMENDA ADITIvA No of no rno.rnro DE LEI N'054/2021

EMENDAAoPRoJETODELEINo054/2021,que..Dispõesobreo
lano Plurianual para o quadriênio 2022 a 2025'"

overeadorqueestasubscreve,nousodesuasatribuições,vemapresentarEmendaAditiva,nos
-úroo, da Lei Orgânica e do Regimento Intemo, acrescentando atividade/ação e prevendo orÇamento

nos seguintes termos:

Art.10 Fica Acrescido ao Plano Plurianual 2021 noprogÍama 10.302.0036, órgão: 15 00 - secretaria

úorlripur de saúde, unidade 175 - lo2o .,construção das clínicas da Mulher e da criança", a

.À"r*ça" e equipagem doiCentro Integrado de Fisioterapia" visando. melhorias nas condições para

; t*;;]jf,i; ffiio"namento de serviços de fisioterapia no Municipio de Congoúas'

fut.2. O Poder Executivo procederá alterações na legislação municipal orçamentaria, inclusive as

"on"1.n"*", 
ao plano pluriãnual e seus anexos ,.sp"ciiros, a fim de implementar adequadamente a

presente emenda legislativa.

.ruSTIFICATIVA

preambularmente cabe destacar que segundo o §1o do artigo 165 da CRFB/88,.a lei que instituir o

olano plurianual estabetecerí di-io-rría regionati zada, ai diretrizes, os objetivos e as metas da

-tffi ,J.;;ffi:ilô;;'ilà" ;; ;"À.,; investimento, cuja execução ultrapasse .,m exercício

irr"r."rrà, i,"a.rá sÊr iniciado se nào a incluir previamente no plano plurianual ou havendo autorização

específtca Para a inclusão.

Nesta senda, o poder de emenda está previs-to na Constituição nos artigos 63 clc 166, §§3o e 4o,

dispondo também u f_"1 orgàri"u .oUr"'o poa.. de emenda da Câmara de Vereadores nos moldes da

ü;,trúçã" decorrente a" "-.."i.i" 
da atividade legiferante, fuitrínseca ao Poder Legislativo'

Desta forma, este vereador apresenta a presente proposta de emenda ao EMENDA AO PROJETO DE

LEI N. 054/202r, qr. ,,oi.p"Jroir";'pi;n" pluriánual para o quadriênio 29?2 ??02:" 
almejando a

inclusão de item no progrur* tO fO2'0036, órgão: 15 0ó - Secietar! Mlnicinll * !::*'Unidade
175 - 1020 ..Construção ou, õrà1"u, au uuttrei e da Criança", a construção e-equipagem do "Centro

Integrado de Fisioterapia", ,itã"à" -af'"rias nas condições para a instalaçào e funcionamento de

"r"*íço, fisioterápicos no Município de Congoúas'

-Neste sentido a Resolução sES N" 3182 de 23 de março de 2012, que aplov-a 9 
regulamento técnico

._que estabelece condições paã a instalaçao e funcionamento de serviços de fisioterapia no Estado de

Minas Gerais, aborda os l.q"i.iiàl-ã*imos para instalação e funcionamento de serviços de

fisioterápicos.
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Pft cÂuana MUNIcIPAL
coso do Legislotívo Vereodor Ênio da Gama

federal e estadual vigentes'

das atividades teraPêuticas.

4y

Nomesmodiapasão,aLeiEstadualn"l3'3l7de24desetembrode1999,quecontémoCódigode
saúde do Estado de Minas Gel-Jii, ãirpo" "* r"o urtigo 7o caput e inciso "I" que compete à Secretaria

de Estado da Saúde 
" 

a, s""."áriu, iúunicipais da Éaúde ou órgãos equivalentes, de acordo com a

;;i;;ã; uig"nte 
"oord"nar 

as ações de promoção e proteÇão da saúde'

Destarte,estapropostadeemendacoadunacomosdispositivoscitados.buscandoatendera
necessidade de observar os procedimentos técnicos. com o obJetivo de promover a saúde e prevenir,

minimizar e/ou eliminar "r;r;;; uo, q.,ai, os pacientes, os profissionais de saúde e a população

possam estar expostos.

-Ademais, no que tange à infraestrutura fisica, os serviços de fisioterapia devem apresentar' além das

. obrigatoriedade, O.t"..iouOul pã" f"girf"ça" i"a.ral vigente (RDC ANVISA n" 50, de 2l de fevereiro

-de 2002, ou a que ui., u .uürtitui-ia), as exigênciai estabelecidas em códigos, leis ou normas

Dertinentes, nas esferas r.oã..r,' ári"aiâl e/ou 
-municipal e as nonnas específicas da Associação

brasileira de Normas Técnicas (ABNT)'

Ora a garantia de espaços especialmenle adaptados se amolda ao que a Resolução determina sobre os

- amtieites utitizadoi pelo s"*iço de fisioterapia' sendo que esta' por sua vez' destaca que os mesmos

devem ser const-iaos 
"tou 

r"fo'.-udos -ediunte prévia avaliação ê aprovação do projeto arquitetônico

pái" vigira*i" Sanitária competente, Estadual ou Municipal'

Naprática,estariamobrigadosoMunicípioatransformararealidadeatuaielocaldoatendimento
fisioterapêutico qr. ," ,n"oi'ttu com insuficiência de equipamentos' especialidades' local adequado

pã.u t r'.lonu*anto e até mesmo sem muita ventilação na área'

.,Tecidotaiscomentários,esteMunicípio,dandoazoaslegislaçõessupracitadas,possuiaLeiMunicipal
n" 3095 de 8 de junho d" 20ii ;;14;ntém o códigoãe saúde do Município de congoúas e que

estabelece normas para a promoção, pÍoteção e recuperação da saúde no Município" conforme o

"preconiza o seu artigo 1o.

ALeisupracitadadispõequaissãoosprincípios,ospreceitos,asdiretrizesgeraisecomosedarágestão
do sistema de saúde ," a-úà *íi'"ipal, resialtando a observância, no que couber, as legislações

Ocorre que, até o pÍesente momento, passados mais de. 09 anos da publicação da Resolução SES No

3 182 e 10 anos da aludida legáffi", "ããi"."- 
.r"tivadas as adaptações necessárias para a adequação

Instasalientar,queodescumprimentodoRegulamentoTécnicoparainstalaçãoefuncionamentode
serviços de fisioterapia constiluirá infração dã natureza sanitária, sujeitando o infrator às penalidades

previstas pela Lei Estadual n;;i.; l;-, d;ú d" setembro de 1999, sém prejuízo das responsabilidades

'penal e civil cabíveis.

*Anteoexposto,estevereadorencaminhaapresenteEmendaAditivaalmejandoaconstruçãodo
CentrolntegradodeFisioterapia,ui,unao,n.tt,oaasnascondiçõesparaainstalaçãoefuncionamento
de serviços de hsioterápicos íoü*úi" de Con'onhas e adequaçáo as regulamentações pertinentes'

acrescentando na meta da, unidade 17i - 1020 "Óonrt ução dás clínicas da Mulher e da criança", a
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cÂrr,tnng MUslctpAL
coso do Legislotivo Vereador Ênío da Gomo

META: R$ 1.500.000,00

ORIGEM DA META FINANCEIRA

Unidade Orçamentária 15'01 'Fundo Municipal de Saúde

;Programa de Govemo Programa de Govemo 10.302.0036
"Na áção 175 1.020 - Construção das Clínicas da Mulher e da Criança (fls'55)

R$ 2.571.000,00

Meta Financeira Passa a contar

2021
R$ 2.571.000,00

Congonhas, 02 de dezembro de 2021.

*constÍução e equipagem do "Centro de Fisioterapia Integrado" (fls.55) o valor de R$' 1.500.000,00

(um miihão e quinhentos mil reais) para a ação objeto desta demanda'

;
ANEXO

Unidade Orçamentária 15.01 'Fundo Municipal de saúde

Programa de Govemo Programa de Govemo 10.302.0036

Na ãção I'75 1.020 - Construção das Clínicas da Mulher e da Criança (fls'55)

- Aumentando de 1 ação Para 2 ações
iAcrescenta Ação ,,Construçao e Equipagem de Centro Integrado de Fisioterapia"
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